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ESTADO DO RIO GRANDE DO  SUL   PREFEITURA MUNICIPAL DE  VILA MARIA   Rua Irmãos Busato, 450  –  Vila  Maria  –  RS  –  99155 - 000    



ERRATA N° 02 DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N( 010/2014

 

NEURA LORINI MATT, Prefeita Municipal de Vila Maria, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica nos termos da Lei nº. 10.520 de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº. 1.466 de 10 de abril de 2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, COMUNICA as seguintes alterações no Edital de Pregão Presencial nº 010/2014, conforme segue:

Abertura: 19/05/2014

Horário: 08h e 30min.

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM


1 - DO OBJETO:

Constitui objeto da presente licitação a aquisição de:

	ITEM
	QUANT
	DESCRIÇÃO

	01
	1 - UN  
	Ancinho enleirador e espalhador acoplável a trator, acionado por cardan, com dois tambores rotativos, defletores para ajuste rápido de largura das leiras, que opere com leira dupla com largura de trabalho de no mínimo 06 (seis) metros; largura de trabalho de no mínimo 3m; produção de até 03 ha/hora para linha única.

	02
	1 - UN  
	Enfardadeira nova de fabricação nacional equipada com triplo sistema de proteção contra sobrecargas, dois dosadores automáticos que operam com fio de sisal ou sintético, plataforma recolhedora de altura regulável, equipada com sistema de amortecedores, recolhe, prensa, amarra e conta fardos uniformes e compactos de todos os tipos de forrageiras. Capacidade média de produção de no mínimo 400 fardos/hora, largura de recolhimento de no mínimo 1,50m, comprimento do fardo de 50 a 100cm, largura do fardo de no mínimo 40cm e altura do fardo de no mínimo 30c, com pneus braços alimentadores e ajuntadores protegidos por blindagem, cardan com embreagem. Com elevador de fardos e recolhedor lateral.

	03
	1 - UN  
	Segadeira nova de fabricação nacional confeccionada em estrutura tubular reforçada para engate em três pontos do sistema hidráulico do trator e acionamento pela tomada de força, com 03 (tres) gacas de corte em cada tambor com dispositivo de segurança contra impacto. Largura de corte de no mínimo 1,60m.



Os demais itens do edital permanecem inalterados. 

Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário de  expediente da  Prefeitura. O edital contendo detalhes estará  afixado no  mural da Prefeitura, e na internet no endereço http://www.vilamaria.rs.gov.br aonde os interessados podem obter cópia do mesmo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE VILA MARIA

Aos 02 dias do mês de maio de 2014

NEURA LORINI MATT

PREFEITA MUNICIPAL
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DELONEI CARLOS PERIN

Secretário de Governo
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